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P R O J E T O
	Reunião Hemisférica sobre o Tráfico de Pessoas



Antecedentes e Justificação:

Pela primeira neste Hemisfério a Declaração da Terceira Cúpula das Américas (Québec, 2001) estabeleceu o compromisso dos governos de “fortalecer mecanismos de cooperação hemisférica, com vistas a atender às legítimas necessidades dos migrantes e a tomar medidas efetivas contra o tráfico de seres humanos”.  O tráfico foi incluído em diversas seções do Plano de Ação (Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais, Crime Organizado Transnacional e Crescimento e Eqüidade), por haver sido reconhecido como um problema de múltiplas raízes que exige uma abordagem abrangente e que está vinculado a outros crimes.

Apesar do reconhecimento de sua importância, até a data metade dos países do Hemisfério ainda não ratificaram
/ o Protocolo para Prevenir, Eliminar e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças, que complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e, portanto, com freqüência faltam planos nacionais de combate ao tráfico.

A necessidade de elaborar planos nacionais e regionais foi uma das conclusões da Conferência Hemisférica sobre Migração Internacional:  Direitos Humanos e o Tráfico de Pessoas, disposta pela Cúpula (Santiago, Chile, 2002) como um meio de implementar uma série de ações coordenadas.  A OIM co-organizou a Conferência de Santiago com a CEPAL, com a colaboração da OEA/Corte Interamericana de Direitos Humanos, ACNUR, FNUAP, UNICEF, OIT, BID e SELA.  O Escritório de População, Refugiados e Migrações do Departamento de Estado proporcionou apoio financeiro à Conferência, como parte de sua contribuição para a implementação do mandato da Cúpula das Américas relacionado com o combate ao tráfico de pessoas.

A Comissão Interamericana de Mulheres esteve na vanguarda de diversas iniciativas de combate ao tráfico (várias resoluções, participação em eventos e implementação de programas) e defesa da causa no âmbito da OEA.  A CIM desenvolveu um projeto de pesquisa, Etapa I, sobre Tráfico de Mulheres e Crianças nas Américas para a Exploração Sexual em 1999, com o objetivo de oferecer uma ampla visão do tráfico nas Américas (Brasil, Belize, Costa Rica, El Salvador, Honduras, Guatemala, Nicarágua, Panamá e República Dominicana).  A CIM também está trabalhando em parceria com a OIM na Etapa II no projeto Tráfico de Mulheres e Crianças para Todos os Fins de Exploração no México, Bolívia e Belize.  Além disso, a CIM/OEA tem empreendido um esforço concertado para distribuir informação sobre a gravidade do problema por meio da mídia na região, i.e. New York Times e Univisión.  Nesse sentido, a CIM, o Departamento de Informação Pública da OEA e o Instituto Interamericano da Criança (IIN) patrocinaram uma videoconferência intitulada, “Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres, Adolescentes e Crianças:  Compartilhando as Melhores Práticas para Prevenir e Proteger Vítimas e Punir os Traficantes”, com a participação de ONGs, organizações internacionais e governos.  Com o apoio do Escritório de População, Refugiados e Migrações do Departamento de Estado e do Ministério da Justiça do Reino dos Países Baixos, a OIM, em parceria com a CIM, está implementando um projeto regional conjunto com sete países caribenhos para combater o tráfico de pessoas.  Desde o início de 2004, vêm sendo realizadas uma variedade de atividades nacionais e regionais, incluindo desenvolvimento da capacidade, pesquisas, campanhas de conscientização, divulgação de informação e cooperação regional.  Os países participantes incluem as Bahamas, Barbados, Guiana, Jamaica, Antilhas Holandesas, Santa Lúcia e Suriname.

A fim de reforçar esses esforços, a Assembléia Geral incumbiu o Secretário-Geral
/ de “designar o Coordenador da OEA Encarregado da Questão do Tráfico de Pessoas
/ (...) para atuar como ponto focal para os fins de facilitação do intercâmbio de informação e esforços dos Estados membros que assim o solicitarem, a fim de prevenir e combater o tráfico de pessoas (…)”.

A Declaração de Nuevo León, adotada na Cúpula Extraordinária de Monterrey (janeiro de 2004), renovou o compromisso dos governos de combater todas as formas do crime organizado transnacional, incluindo “o tráfico ilícito de drogas, armas e pessoas, em particular quando geram recursos utilizados em apoio às organizações terroristas”.

Por sua vez, a Assembléia Geral resolveu, em junho de 2004, solicitar ao Conselho Permanente
/ “que, em coordenação com a CIM e outros órgãos da Organização com competência na matéria, convoque a reunião [acima referida] para 2005 e que inclua a participação de peritos no tema, das organizações da sociedade civil registradas na OEA e de outras organizações convidadas”.

Em suas reuniões anuais do Conselho de Governo nos últimos anos, os Estados membros da OIM têm afirmado que o trabalho da OIM no combate ao terrorismo é uma prioridade estratégica para a Organização.  Algumas das áreas mais importantes da capacidade da OIM neste campo são as de assistência direta às vítimas, desenvolvimento da capacidade para os governos e a sociedade civil e conscientização e intercâmbio de informação.  No Hemisfério, as atividades de combate ao tráfico da OIM compreendem as seguintes:
· Atividades no Caribe:  treinamento, conscientização, compilação de dados; a CIM/OEA é uma parceira neste projeto
· A Conferência Regional sobre Migração na América Central e no México: Desenvolvimento de um Plano de Trabalho Regional para Combater o Contrabando de Migrantes e o Tráfico de Pessoas
· Na América do Norte:  Criação de um fundo nos Estados Unidos para prestar assistência na volta de vítimas a seus países de origem e sua reintegração neles, de caráter voluntário; e trabalho com entidades nos Estados Unidos para melhor identificar e atender vítimas do tráfico
· No Canadá, assistência à Força-Tarefa Interinstitucional do Governo sobre Tráfico, por meio de treinamento de agentes da lei.
Descrição da Reunião Proposta

A reunião OIM/OEA proposta abrirá o caminho para entabular discussões relacionadas com o tráfico de pessoas no Hemisfério e espera-se que contribua para a Quarta Cúpula das Américas, a realizar-se em novembro de 2005 na Argentina, e cujo tema é “Criar trabalho para enfrentar a pobreza e fortalecer a governabilidade democrática”.

Objetivos:

· Intercambiar informação sobre as melhores práticas e experiências bem-sucedidas no combate ao tráfico no Hemisfério;

· Reforçar mecanismos de cooperação entre os Estados, a sociedade civil e organismos internacionais para atender às necessidades de proteção e assistência de vítimas do tráfico, fortalecer modalidades de prevenção e desenvolver a capacidade de agentes da lei de processar os criminosos;

· Desenvolver medidas de ação específicas que poderiam estar disponíveis a interessados no âmbito nacional e regional para empreender iniciativas coordenadas e abrangentes no combate ao tráfico no Hemisfério.

Resultados Esperados
· Melhoramento de mecanismos intergovernamentais de cooperação hemisférica em assuntos de tráfico;
· Informação sobre experiências chave e/ou intercâmbio de problemas encontrados, particularmente sobre a implementação de planos de trabalho, compilação de estatísticas e medidas do sucesso.
Participantes

· Até três participantes de cada um dos 34 Estados membros da OEA, dois do governo e um da sociedade civil
· Funcionários das Missões Permanentes junto à OEA

· Entidades relevantes da OEA:  CIM, CICTE, CICAD, Escritório de Turismo, Instituto Interamericano da Criança, CIDH, Escritório de Direito e Programas Interamericanos, Secretaria de Cúpulas das Américas, etc.

· Altos funcionários e peritos em combate ao tráfico da OIM
· Outras instituições parceiras no Processo de Cúpulas das Américas (BID, CEPAL, OPAS, Banco Mundial, OIT, entre outras) e entidades das Nações Unidas: ACNUR, FNUAP, UNICEF, UNIFEM
· Peritos de organismos internacionais, instituições acadêmicas ou governos
· ONGs que trabalham no combate ao tráfico no Hemisfério
REUNIÃO HEMISFÉRICA OMI/OEA SOBRE TRÁFICO DE PESSOAS

TEMAS DO PROJETO DE AGENDA

Quarta-feira, 6 de abril

Manhã
1. Discursos de abertura do Representante da OEA e do Representante da OMI

· antecedentes/mandatos, objetivos da reunião, link ao Processo de Cúpulas das Américas

2. Relatórios das regiões:  Atividades de acompanhamento da “Conferência Hemisférica sobre Migração Internacional:  Direitos Humanos e Tráfico de Pessoas” (Santiago, Chile, 2002), incluindo melhores práticas e apresentações de estratégias abrangentes para combater o tráfico

Tarde
3. Esforços empreendidos pela OEA para combater o tráfico desde a adoção do Protocolo para combater o tráfico de pessoas (2000)

4. Visão geral das atividades de combate ao tráfico da OMI no Hemisfério

5. Apresentação de vídeo e discussão:  “Lilya 4 ever” ou “Dying to Leave”

Quinta-feira, 7 de abril

Manhã (Pobreza e falta de oportunidades como fatores desencadeadores:  Como fazer face a fatores de vulnerabilidade oferecendo opções de vida a vítimas potenciais e a vítimas anteriores)

1. Estratégias de Prevenção:  O papel das campanhas de educação e informação (para crianças e adultos) como um meio de superar a pobreza e a vulnerabilidade; aumento da conscientização e redução da vulnerabilidade

2. Estratégias de Proteção:  Desenvolvimento de alternativas econômicas para os desempregados e os “desempregáveis” (setor informal); mecanismos para ajudar vítimas potenciais a assumirem o controle de suas vidas antes de se envolverem em redes do tráfico; garantia de reintegração sustentável de vítimas que voltam por meio da criação de emprego e de micro-créditos

Tarde

3. Enfrentando a Demanda:  Crescimento do turismo sexual e da exploração trabalhista; estratégias nacionais de processo penal; cooperação com governos alheios ao Hemisfério para assegurar uma abordagem abrangente ao combate ao tráfico

4. Desenvolvimento da Capacidade:  A importância de ajustar as políticas e leis nacionais a obrigações internacionais; repercussões de lacunas na estrutura jurídica e procedimentos administrativos para a gestão de fluxos migratórios, especialmente os fluxos irregulares

Sexta-feira, 8 de abril

Manhã (Estratégias bem-sucedidas de cooperação entre os Estados)
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1. Estratégias de cooperação/mecanismos no combate ao tráfico:  exemplos específicos de modelos bem-sucedidos por região (Caribe, América Central e outras) ou por caso (bilateral/trilateral); o papel importante da sociedade civil

2. O futuro caminho:  desenvolvimento de contribuições concretas relacionadas com o combate ao tráfico para a Assembléia Geral da OEA e a Cúpula das Américas; ênfase em áreas de ação prioritárias para os próximos quatro anos

3. Encerramento da reunião pela OEA e pela OMI
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	�.	Até a data, 18 países do Hemisfério ratificaram o Protocolo.


	�.	AG/RES. 2019 (XXXIV-O/04), “Combate ao crime do tráfico de pessoas, especialmente de mulheres, adolescentes e crianças”. 


	�.	O Coordenador está sediado na CIM.


	�.	AG/RES. 2019 (XXXIV-O/04).
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